
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

e-mail: cpl@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic2@gmail.com  

 

Edital completo e anexos - Chamada Pública 003 / 2022 – Agricultura Familiar – Depart. Educação                                                                                              Página 1 de 45 
 

 

AVISO DE CHAMAMENTO 
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038 / 2022 

 
 
 
Município: Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (VERDURAS, FRUTAS E LEGUMES IN NATURA, PRÉ-

PREPARADO E CONGELADO E PESCADO), PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, POR MEIO DE AGRICULTORES FAMILIARES 

Prazo para apresentação da documentação: até às 08h45min do dia 27/04/2022. 

 

Abertura dos envelopes de habilitação e projeto de venda: a partir das 09h00min do mesmo dia. 

 

Valor estimado da contratação: R$ 817.765,64 

 

Fonte de Recursos: Estadual e Federal  

 

Local de Consulta e retirada do Edital: O Edital e seus anexos poderão ser visualizados junto ao Portal 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: http://www.igarapava.sp.gov.br OU 

poderão ser retirados junto ao Departamento de Licitação - situado na Rua Dr. Gabriel Vilela, 413 - Centro, 

portando CD-ROM ou pen drive, ou ainda, solicitado através do e-mail <igarapava.lic2@gmail.com>.  Demais 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 212.    

 

Igarapava/SP, 05 de abril de 2022. 

 

 
 

  
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
Prefeito Municipal 
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EDITAL 

 

CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 038 / 2022 

 

 

O Município de Igarapava/SP, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que 

está realizando CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinada ao atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, conforme legislações: Leis 11.326/2006 e 11.947/2009, bem como artigos 25 e 29, § 3º da 

Resolução CD/FNDE/MEC n° 04, de 02/04/2015; Resolução 06, de 08/05/2020; Resolução 21, de 16/11/2021, Lei 

Federal 8.666/93 e Decreto Federal 9412/2018. 

 

Os Grupos Formais e/ou Informais e o Agricultor Individual deverão apresentar os envelopes contendo a 

documentação para habilitação e o Projeto de Venda, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Igarapava, até o dia 27/04/2022, às 08h45min, sendo que a abertura dos referidos envelopes ocorrerá no 

mesmo dia às 09h00min ou em sessão para sua continuidade, a ser definida durante a reunião. 

 

Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou municipal, ou ponto facultativo, no dia previsto para 

abertura dos envelopes, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo 

horário e local. 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (VERDURAS, FRUTAS E 

LEGUMES IN NATURA, PRÉ-PREPARADO E CONGELADO E PESCADO), PARA COMPOSIÇÃO DO 

CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, POR MEIO DE AGRICULTORES FAMILIARES, para o atendimento 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações do Anexo I. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender esta demanda correrão por conta de dotações orçamentárias devidamente 

consignadas no orçamento vigente sob a classificação abaixo, sendo os recursos provenientes de repasses do 

Governo Federal através do PNAE. 

 

020607 12 361 0212 2292 0000 Manutenção Merenda Escolar Fundamental 

458 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.02.19 100.018 MERENDA ESCOLAR ESTADUAL  

 

020607 12 361 0212 2292 0000 Manutenção Merenda Escolar Fundamental 

459 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11 285.000 RECURSOS DO PNAE-ENSINO FUNDAMENTAL 

 

020607 12 365 0212 2291 0000 Manutenção Merenda Escolar Infantil Pré-Escola 

471 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11 284.000 RECURSOS DO PNAE-PRÉ-ESCOLA 
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020607 12 365 0212 2299 0000 Manutenção Merenda Escolar Infantil Creche 

475 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11 283.000 RECURSOS DO PNAE-CRECHE 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

3.1. Para participação nesta Chamada Pública, o agricultor formal / informal / agricultor individual deverá 

apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, identificados, respectivamente, 

como de nº 01 e nº 02, para o que se sugere a seguinte identificação: 

 

(ENVELOPE Nº 01) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

(ENVELOPE Nº 02) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

4. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 01) 

 

4.1. Envelope nº. 01 – Habilitação do Grupo Formal 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

 

4.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

4.1.2. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

 

4.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos e Contribuições Administrados pela 

Secretaria da Receita Federal à Dívida Ativa da União; 

 

4.1.4. Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

 

4.1.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

4.1.6. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

4.1.7. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de 

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de 
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empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas; 

 

4.1.8. Declaração firmada por seu representante legal de que se encontra em situação regular perante o Ministério 

do Trabalho, nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo - 

Anexo VII; 

 

4.1.9. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda, conforme modelo – Anexo VIII.  

 

4.2. Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Informal 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

 

4.2.1. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

4.2.2. Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

 

4.2.3. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no Projeto de Venda. 

 

4.3. Envelope nº 01 – Habilitação do Agricultor individual 

 

O Agricultor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

 

4.3.1. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

4.3.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

 

4.3.3. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no Projeto de Venda. 

 

4.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por membro da Comissão de Julgamento da Chamada Pública, ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

4.5. Na ausência ou irregularidade de qualquer dos documentos constantes dos subitens anteriores, será 

concedido o prazo de até 03 (três) dias úteis para que o interessado participante desta Chamada Pública proceda 

à regularização da documentação 

 

5. DO PROJETO DE VENDA (Envelope nº. 02) 

 

5.1. O envelope nº. 02 deverá conter o Projeto de Venda, cujo modelo constitui o Anexo V deste Edital; 
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5.2. A relação dos proponentes dos Projetos de Venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 

conforme modelo constante do ANEXO V deste Edital, o qual será analisado em sessão pública, nos termos do 

artigo 29, §6º, da Resolução FNDE n° 26/2013; 

5.3. O projeto de venda a ser contratado será selecionado conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da mesma 

Resolução; 

5.4. Deverão constar no projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n° da 

DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor, quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e 

o CNPJ e DAP Jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal; 

5.5. Os preços de aquisição são aqueles constantes do Anexo I deste Edital. 

 

6. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO: 

 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: Grupo de projetos de fornecedores locais, 

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado e grupo de propostas do país; 

 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

6.2.1. Terão preferência os fornecedores locais aos demais, assim entendidos e sediados no território do 

Município. 

 

6.2.2. Não havendo nenhum fornecedor local, terão preferência os fornecedores regionais aos estaduais. 

 

6.2.3. Não havendo fornecedores regionais, terão preferência os estaduais. 

 

6.2.4. Vencido o critério de localização do fornecedor, terão preferência os grupos formais ou informais que 

comprovadamente pertencerem a assentamentos de reforma agrária, comunidades indígenas ou 

quilombolas; 

 

6.2.5. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 

n° 10.831, de 23/12/2003; 

 

6.2.6. Após respeitada a localização, os grupos formais terão prioridade aos grupos informais. 

 

6.3. O critério de julgamento será de conformidade com o disposto anteriormente, ou seja, respeitadas as 

preferências acima citadas. 

 

6.4. Havendo empate, após o prazo recursal, e observado o disposto nos itens 6.1 a 6.5, será realizado sorteio 

em ato público, ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos 

produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem à presente Chamada Pública. 

6.6. Poderão ser aceitas propostas em que se constatarem erros de cálculos nos preços propostos, reservando-se 

o julgador, o direito de corrigi-los na forma seguinte:  
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6.6.1. Multiplicação dos preços unitários pelas quantidades correspondentes, mantendo-se o preço unitário e a 

quantidade, corrigindo-se o total.  

 

6.7. Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 

7. LOCAL, PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS E QUALIDADE 

 

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de acordo com os locais constantes no Anexo II, conforme 

Cronograma de Entrega constante do Anexo III deste Edital, no qual se atestará o seu recebimento. 

 

7.2. O transporte deverá ser realizado em veículos dentro dos padrões de higiene estabelecidos pela Vigilância 

Sanitária. 

 

7.3. Correrão por conta do CONTRATADO todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e 

descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

7.4. Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 

7.5. Os produtos não poderão ser substituídos no decorrer da contratação sem a solicitação prévia do 

CONTRATADO e autorização da Administração, mesmo que se trate de produtos de qualidades equivalentes. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. Os produtos objeto desta Chamada Pública serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 

de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste Edital. 

 

8.2. Constatadas irregularidades na entrega do produto, o CONTRATANTE poderá: 

 

8.2.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

8.2.1.1. na hipótese de substituição, o CONTRATADO deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

 

8.2.2. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

8.2.2.1. na hipótese de complementação, o CONTRATADO deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br
mailto:igarapava.lic2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

e-mail: cpl@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic2@gmail.com  

 

Edital completo e anexos - Chamada Pública 003 / 2022 – Agricultura Familiar – Depart. Educação                                                                                              Página 7 de 45 
 

 

8.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e 

das especificações contratadas. 

 

9. DOS PAGAMENTOS 

 

9.1. O pagamento será realizado até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada 

faturamento. 

 

9.1.1. Deverá ser apresentada, também, Nota Fiscal pelo Grupo Formal.  

 

9.2. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao CONTRATADO e seu 

pagamento só ocorrerá após a sua adequação e o consequente processamento pelo Departamento de Finanças. 

 

10. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, o CONTRATADO ficará sujeito 

às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

 

10.1.1. Pela recusa injustificada da assinatura do instrumento de Contrato dentro do prazo estabelecido, multa de 

20% (vinte por cento). 

 

10.1.2. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 

recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 

 

10.1.3. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

 

10.1.3.1. Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor total da 

Autorização de Fornecimento, por dia de atraso; 

 

10.1.3.2. A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

 

10.1.4. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 

Fornecimento; 

 

10.1.5. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer o CONTRATADO, após 

a sua imposição; 

 

10.1.6. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento 

delas não exime o CONTRATADO da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar à Administração. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Departamento de Licitação, mediante a apresentação de 

mídia (CD rom ou pen drive), ou ainda, no site da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP; 
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11.2. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, serão observados os critérios estabelecidos na 

Resolução/FNDE nº 06, de 08/05/2020 e nº 21, de 16/11/2021. 

 

11.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

 

11.4. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano, referente à 

contratação com a Prefeitura Municipal de Igarapava e obedecerá às seguintes regras: 

 

11.4.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano/Entidade Executora; 

 

11.4.2. Para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do 

número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00; 

 
11.4.1.3. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a Administração a responsabilidade 
pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais.  
 
11.4.1.4. Cabe à Administração a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A esta, também compete o controle 
do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com grupos formais. 
 

11.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo IV deste Edital. 

 

11.6. Fazem parte integrante do presente expediente: 

 

11.6.1. Anexo I - Descrição/Especificação dos gêneros alimentícios, Relação das Unidades Escolares a serem 

atendidas e Cronograma de Entrega; 

11.6.2.  Anexo II - Valores cotados  

11.6.3. Anexo III - Modelo para Apresentação de Proposta de Preço; 

11.6.4. Anexo IV - Minuta do Contrato; 

11.6.5. Anexo V - Projeto de Venda; 

11.6.6. Anexo VI - Termo de Recebimento 

11.6.7. Anexo VII - Declaração de Não Emprego de Menor 

11.6.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Produção Própria 

 

 

Igarapava, 05 de abril de 2022 

 

 
 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I  

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 Contratação de agricultores familiares para aquisição, com entrega 

parcelada de gêneros alimentícios do tipo: verduras, frutas e legumes in 

natura, pré-preparado e congelado e pescado para a composição do cardápio da 

alimentação escolar, conforme condições, quantidades e exigência estabelecidas 

neste instrumento, especialmente nas planilhas Descritiva e Quantitativa. 

2 - QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND 
 

01 

Abacate: fruto de boa qualidade, peso médio por 

unidade de 500g. Fruta com casca lisa, verde in 

natura, apresentando grau de maturação que 

suporte a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. Não deverá apresentar danos de 

origem física, mecânica ou biológica que afete a 

sua aparência; a polpa deverá se apresentar 

intacta e firme. Deverão ser acondicionados com 

caixa plástica limpa (lavada e higienizada a cada 

uso) e paletizável. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

400 

 

 

 

02 

Abóbora japonesa: abóbora cabotiá de boa 

qualidade; tamanho e coloração uniformes; isenta 

de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal; sem danos físicos ou mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte; peso 

aproximado de 1,5 kg/ peça. Tamanho médio e 

uniforme. Deverão ser acondicionados com caixa 

plástica limpa (lavada e higienizada a cada uso) e 

paletizável. Conter 22 kg do produto por caixa. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

3.696 

 

 

 

03 

Abóbora moranga: tipo moranga; de boa 

qualidade; tamanho e coloração uniformes; isenta 

de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal; sem dano físico ou mecânicos 

 

Kg 

 

3.168 
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oriundos do manuseio e transporte; peso 

aproximado de 1,5kg/ peça. Tamanho médio e 

uniforme. Deverão ser acondicionados com caixa 

plástica limpa (lavada e higienizada a cada uso) e 

paletizável. Conter 22 kg do produto por caixa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

Abobrinha brasileira: extra A, de boa qualidade; 

tamanho e coloração uniformes; isenta de 

enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal; sem danos físicos ou mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. Peso 

aproximado de 180 a 230gramas. Tamanho 

médio e uniforme. Deverão ser acondicionados 

com caixa plástica limpa (lavada e higienizada a 

cada uso) e paletizável. Conter 22 kg do produto 

por caixa. 

 

Kg 

 

 

 

4.080 

 

 

 

05 

Acelga: acelga especial. Pesando 1,3kg cada pé. 

Parte verde das hortaliças, de elevada qualidade, 

sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de 

descoloração, turgescentes, firmes e bem 

desenvolvidas. Devem apresentar coloração e 

tamanhos uniformes e típicos da variedade, assim 

como manter a conformação e aparência. As 

verduras próprias para o consumo devendo estar 

frescas e isentas de insetos e enfermidades e de 

danos por eles provocados, estarem livres de 

folhas externas sujas de terra aderente; estarem 

isentas de umidade externa anormal, odor e sabor 

estranhos. Quanto às características 

microbiológicas, deverá obedecer a legislação 

vigente. Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. Conter 22 

kg do produto por caixa. 

Kg 

 

 

 

 

 

4.032 

 

 

 

 

 

 

 

06 

Alface crespa verde primeira: pesando de 

aproximadamente 650 Gr cada pé, as folhas 

devem estar limpas, livres de terras, restos 

vegetais, materiais estranhos e sem sinal de 

murchas. Devem ter aroma, cor e sabor próprios 

da variedade. Não serão aceitos produtos com 

defeitos graves como: podridão, descoloração, 

lesões, queimada e cabeça deformada. Deverão 

ser acondicionados com caixa plástica limpa 

(lavada e higienizada a cada uso) e paletizável. 

Conter 7 kg do produto em cada caixa (de 17 a 

20maços). 

 

 

Maço 

 

 

 

 

 

4300 
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07 

 

Banana da terra: peso médio 160g/ unidade: 

climatizada, oriunda de plantas sadias, destinado 

ao consumo “in natura”, devendo se apresentar 

fresca tiver atingido o grau máximo de tamanho, 

aroma, cor e sabor próprios da variedade, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte, 

conservando-se em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não apresentarem 

lesões de origem mecânica ou provocadas por 

insetos afetando sua aparência, não conter 

substância terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca, estarem isentos 

de umidade externa anormal, aroma e sabor 

estranhos, estarem livres de resíduos de 

fertilizantes. Tamanho médio e uniforme. 

Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. Conter 22 

kg do produto por caixa. 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

960 

 

 

 

 

 

 

 

 

08 

Banana Prata - climatizada, oriunda de plantas 

sadias, destinado ao consumo “in natura”, 

devendo se apresentar fresca tiver atingido o grau 

máximo de tamanho, aroma, cor e sabor próprios 

da variedade, apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte, conservando-se em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. 

Não apresentarem lesões de origem mecânica ou 

provocadas por insetos afetando sua aparência, 

não conter substância terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderentes à superfície da casca, 

estarem isentos de umidade externa anormal, 

aroma e sabor estranhos, estarem livres de 

resíduos de fertilizantes. Tamanho médio e 

uniforme, contendo 140 gramas cada fruto. 

Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. Conter 22 

kg do produto por caixa. 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

2300 

 

 

 

 

 

 

 

09 

Banana Nanica Extra: peso médio- 

160g/unidade, climatizada, oriunda de plantas 

sadias, destinado ao consumo “in natura”, 

devendo se apresentar fresca tiver atingido o grau 

máximo de tamanho, aroma, cor e sabor próprios 

da variedade, apresentando grau de maturação 

 

 

Kg 

 

 

36.000 
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tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte, conservando-se em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. 

Não apresentarem lesões de origem mecânica ou 

provocadas por insetos afetando sua aparência, 

não conter substância terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderentes à superfície da casca, 

estarem isentos de umidade externa anormal, 

aroma e sabor estranhos, estarem livres de 

resíduos de fertilizantes. Tamanho médio e 

uniforme. Deverão ser acondicionados com caixa 

plástica limpa (lavada e higienizada a cada uso) e 

paletizável. Conter 22 kg do produto por caixa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

Batata doce: Batata Doce Rosada Extra A: 

Tubérculo de elevada qualidade, selecionados e 

sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com 

aspecto, aroma e sabor típicos da variedade com 

uniformidade no tamanho e cor. Não são 

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e 

lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou 

doenças assim como podridão, passado, murcho 

com sinais de esverdeamento, broca da raiz, 

queimadura e brotamento. Deve estar livre de 

sujidades, terra ou resíduo de fertilizante aderente 

à casca. Ausência de odor e sabor estranho, 

assim como parasitas e larvas. Quanto às 

características microbiológicas deve obedecer a 

legislação vigente. Tamanho médio e uniforme. 

Deverão ser acondicionados com caixa plástica 

limpa (lavada e higienizada a cada uso) e 

paletizável. Conter 22 kg do produto por caixa. 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

1.584 

 

 

 

 

 

 

11 

Batata: Beneficiada Lisa Extra; tubérculo de 

qualidade e sem defeitos, suficientemente 

desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade, beneficiada e classificada 

com uniformidade no tamanho e cor, ser de 

colheita recente, isentas de rachaduras, 

perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou 

provocadas por pragas ou doenças. Deve estar 

livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes 

aderentes à casca, não podendo apresentar 

odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá 

estar intacta e na cor característica. Quanto às 

características microbiológicas deve obedecer a 

legislação vigente. Tamanho médio e uniforme. 

Deverão ser acondicionados sacos próprios para 

alimentos, limpos, pesando 50kg cada. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

10.300 
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12 

Berinjela: Classificação/Características gerais: 

deverá ser procedente de espécimes vegetais 

genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau 

máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 

de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência. Não serão permitidas rachaduras, 

perfurações e cortes. A polpa deverá estar intacta 

e limpa. Embalagem: o produto deverá estar 

acondicionado em embalagem plástica, flexível, 

atóxica, resistente, transparentes em pacotes de 5 

a 20 kg (Conforme solicitado). Transporte: em 

caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que 

os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, 

fagulhas e etc. 

 

Kg 

 

 

 

528 

 

 

 

13 

 

Beterraba Extra A: Tubérculo de elevada 

qualidade e sem defeitos, suficientemente 

desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade e uniformidade no tamanho e 

cor. Não são permitidas rachaduras, perfurações 

e cortes. Os tubérculos próprios para o consumo 

devem proceder de espécimes vegetais genuínos 

e sãos, e satisfazer às seguintes condições 

mínimas: serem de colheita recente; serem 

suficientemente desenvolvidos, com tamanho, 

aroma, sabor e cor próprios da espécie; não 

estarem danificados por quaisquer lesões de 

origem mecânica que afetem sua aparência; 

estarem livres de enfermidades; estarem livres de 

terra aderente à casca; estarem isentos de 

umidade externa anormal, odor e sabor 

estranhos; estarem livres de resíduos de 

fertilizantes, a polpa deverá estar intacta e limpa; 

quanto às características microbiológicas, os 

tubérculos deverão obedecer à legislação vigente. 

Não deverá apresentar sujidades, parasitos e 

larvas. Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. Conter 22 

kg do produto por caixa. 

 

Kg 

 

 

 

1.920 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14 

Brócolis: Tipo ramoso, in natura. Tamanho e 

coloração uniforme verde escuro, folhas firmes 

sem áreas amareladas e intacta, tamanho de 

aproximadamente de 20 cm de diâmetro; isento 

de enfermidade, material terroso e umidade 

externa anormal; resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 

produto sujeito a verificação no ato da entrega 

aos procedimentos administrativos determinados 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

528 
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pela ANVISA. A peça deve pesar 

aproximadamente 400 gramas. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 

Cebola: Classificação: grupo I, subgrupo – 

amarela classe- 04, categoria- I, sem defeito, 

suficientemente desenvolvida, com aspecto e 

sabor típicos da variedade e uniformidade no 

tamanho e cor. Não serão permitidos defeitos 

graves como: deformado, mancha negra, 

podridão, talo grosso, brotada rachaduras, 

perfurações e cortes. Características gerais: 

deverá estar livre de enfermidades, de umidade 

externa anormal, de resíduos de fertilizantes. 

Quanto às características microbiológicas, deverá 

obedecer a legislação vigente (ANVISA). Quanto 

às características microscópicas não deverá 

apresentar sujidade e parasitas. Tamanho médio 

e uniforme. Deverão ser acondicionados com 

caixa plástica limpa (lavada e higienizada a cada 

uso) e paletizável. Conter 22 kg do produto por 

caixa. 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

4.500 

 

 

 

 

 

 

 

16 

Cenoura: cenoura extra A; Categoria I, grupo – 

Nantes ou Brasília, classe 22, Raiz de elevada 

qualidade e sem defeitos, suficientemente 

desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade e uniformidade no tamanho e 

cor. Não são permitidos defeitos graves como: 

podridão mole, podridão seca, deformação, 

murcha, ombro verde e roxo, rachaduras, 

perfurações e cortes. Os tubérculos próprios para 

o consumo devem proceder de espécimes 

vegetais genuínos e sãos, serem de colheita 

recente; não estarem danificados por quaisquer 

lesões de origem mecânica que afetem sua 

aparência; estarem livres de enfermidades; 

estarem livres de terra aderente à casca; estarem 

isentos de umidade externa anormal, odor e sabor 

estranhos; de resíduos de fertilizantes, a polpa 

deverá estar intacta e limpa. Quanto às 

características Microbiológicas os tubérculos 

devem obedecer aos padrões da ANVISA. Quanto 

às características microscópicas não deverá 

apresentar sujidades, parasitos e larvas. 

Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa  (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. Conter 18 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.392 
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kg do produto por caixa. 

17 

Cheiro-verde (salsa e cebolinha): especial, 

fresca, de primeira, constituída de folhas verdes, 

sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, ausentes de 

defeitos que alterem a sua conformação e 

aparência bem como de enfermidades e isentos, 

sem defeitos graves de origem física ou 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

estar livre de folhas externas sujas de terra e de 

fertilizantes. Tamanho médio e uniforme. Deverão 

ser acondicionados com caixa plástica limpa 

(lavada e higienizada a cada uso) e paletizável. 

Conter de 100 a 150 gramas por maço. 

 

 

 

 

Maço 

 

 

 

 

 

 

4.224 

 

 

 

 

18 

Chicória: Tamanho médio e uniforme. Pesando 

aproximadamente 650g cada pé. As folhas devem 

estar limpas, livres de terras, restos vegetais, 

materiais estranhos e sem sinal de murchas. 

Devem ter aroma, cor e sabor próprios da 

variedade. Não serão aceitos produtos com 

defeitos graves como: podridão, descoloração, 

lesões, queimada e cabeça deformada. Deverão 

ser acondicionados em caixa plástica limpa 

(lavada e higienizada a cada uso) e paletizável. 

 

Maço 

 

 

1.632 

 

 

 

 

19 

Chuchu: chuchu extra A; Grupo verde escuro; 

classe 250 (250 a 350g de massa), categoria I. 

Legumes de elevada qualidade, suficientemente 

desenvolvidos. Deve apresentar aroma, sabor, 

coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade. Não são permitidos nos legumes 

defeitos graves como: murchos, podridão, 

passado, dano profundo ou qualquer outro de 

feito que altere a sua conformação e aparência.  

Os legumes próprios para o consumo devem ser 

procedentes de vegetais genuínos, estarem livres 

de enfermidades; não danificados por qualquer 

lesão de origem mecânica ou por insetos; não 

estarem sujos de terra; não conterem corpos 

estranhos aderentes, isenta de umidade externa 

anormal, odor e sabor estranhos. 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS: Os 

legumes deverão obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA.   

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: 

Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. Conter 18 

kg do produto por caixa. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.360 
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20 

Couve: couve especial, tipo manteiga; fresca; de 

primeira; tamanho e coloração uniformes; 

devendo ser bem desenvolvida; firme e intacta; 

isenta de enfermidades, material terroso e 

umidade anormal; livre de resíduos de fertilizantes 

sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte; A 

peça deve pesar aproximadamente 400 

gramas. Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. 

 

Maço 

2.112 

 

21 

Inhame: Inhame Extra, boa qualidade; fresco; 

isento de enfermidades, material terroso e 

umidade externa anormal, casca lisa, firme; 

tamanho (médio) e coloração uniformes; devendo 

ser bem desenvolvido. Tamanho médio e 

uniforme. Deverão ser acondicionados com caixa 

plástica limpa (lavada e higienizada a cada uso) e 

paletizável. Conter 22 kg do produto por caixa. 

 

Kg 

 

 

900 

 

 

 

22 

Limão Taiti: Procedente de planta sadia, 

destinado ao consumo “in natura”, devendo se 

apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no 

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade, apresentar grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não estarem 

danificadas por quaisquer lesões de origem 

mecânica ou provocadas por insetos, não conter 

substância terrosa, sujidades, produtos químicos 

ou corpos estranhos aderentes à casca, isentos 

de umidade externa anormal, aroma e sabor 

estranhos, Tamanho médio e uniforme. Padrões 

ANVISA. Tamanho médio e uniforme. Deverão 

ser acondicionados com caixa plástica limpa 

(lavada e higienizada a cada uso) e paletizável. 

Conter 22 kg do produto por caixa. 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.112 

 

 

 

 

 

 

23 

Mamão tipo Formosa: subgrupo 4, classe M 

(peso de 1,5 a 1,8kg cada fruto). Procedente de 

planta sadia, destinado ao consumo “in natura”, 

devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau 

ideal de tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade, apresentar grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não estarem 

danificadas por quaisquer lesões de origem 

mecânica, por insetos e doenças que afetem suas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4600 
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características, não conter substância terrosa, 

sujidades, produtos químicos ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca. Sem umidade 

externa anormal, aroma e sabor estranhos. 

Tamanho médio e uniforme. Obedecer a padrões 

ANVISA. Tamanho médio e uniforme. Deverão 

ser acondicionados com caixa plástica limpa 

(lavada e higienizada a cada uso) e paletizável. 

Conter 8 kg do produto por caixa. 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 

Mandioca in natura descascada, picada e 

embalada congelada: Raiz de elevada qualidade 

e sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, 

com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos 

da variedade, com uniformidade no tamanho e 

cor. Obedecer aos padrões da legislação vigente. 

Prazo de validade: 12 meses. O produto não 

poderá ter data de fabricação anterior a 60 dias 

da data da entrega. Tamanho médio e uniforme. 

Deverão ser acondicionados em sacos plásticos 

próprio para alimentos 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

2.900 

 

 

 

25 

 

Maracujá: Redondo, casca lisa, graúdo, de 1ª 

qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas, 

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta. 

Acondicionado em sacos de 8 Kg. 

 

Kg 

 

2.400 

 

 

26 

Pimentão Verde (Kg): 

Classificação/Características gerais: deverá ser 

procedente de espécimes vegetais genuínos e 

sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 

estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 

não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua aparência. 

Não serão permitidas rachaduras, perfurações e 

cortes. Embalagem: o produto deverá estar 

acondicionado em caixa plástica limpa, atóxica, 

resistente, em quantidades aproximada de 20 kg 

por caixa (Conforme solicitado).  Transporte: em 

caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que 

os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, 

fagulhas e etc. 

 

 

Kg 

 

 

 

 

360 

 

 

 

 

 

27 
Pimentão Vermelho (Kg): 

Classificação/Características gerais: deverá ser 

procedente de espécimes vegetais genuínos e 

 

Kg 

 

720 
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sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 

estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 

não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua aparência. 

Não serão permitidas rachaduras, perfurações e 

cortes. Embalagem: o produto deverá estar 

acondicionado em caixa plástica limpa, atóxica, 

resistente, em quantidades aproximada de 20 kg 

por caixa (Conforme solicitado). Transporte: em 

caminhão baú (de forma que os produtos fiquem 

protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc.). 

 

 

 

 

 

 

 

 

28 

Pimentão Amarelo (Kg): 

Classificação/Características gerais: deverá ser 

procedente de espécimes vegetais genuínos e 

sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 

estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 

não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua aparência. 

Não serão permitidas rachaduras, perfurações e 

cortes. Embalagem: o produto deverá estar 

acondicionado em caixa plástica limpa, atóxica, 

resistente, em quantidades aproximada de 20 kg 

por caixa (Conforme solicitado). Transporte: em 

caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que 

os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, 

fagulhas e etc. 

 

Kg 

 

 

720 

 

 

 

 

29 

Repolho Liso Extra: Hortaliças de elevada 

qualidade, suficientemente desenvolvidas, 

compactas e firmes. É indispensável uniformidade 

na coloração, tamanho e conformação. Próprias 

para o consumo, devendo ser procedentes de 

culturas sadias, serem de colheita recente, 

apresentando grau ideal no desenvolvimento do 

tamanho, aroma, cor e sabor que são próprios da 

variedade. Estarem livres de terra, resíduo de 

fertilizantes ou produtos químicos aderente nas 

folhas. Isenta de umidade externa anormal, odor e 

sabor estranho. CARACTERÍSTICAS 

MICROBIOLÓGICAS: conforme legislação 

vigente. Ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. Conter 22 

kg do produto por caixa. 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

5200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30 Rúcula: Rúcula, variedade Folha Larga; Peso por 

unidade maior que 300g . Deve apresentar 
Maços 

 
 

1.632 
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coloração verde escura e sabor suave. O lote 

deverá  se apresentar homogênio em tamanho e 

coloração. Não deverá conter  defeitos como 

amarelado e murcho. Embalagem: o produto 

deverá estar acondicionado em caixa plástica 

limpa (higienizada a acada uso), atóxica, 

resistente, em quantidades aproximada de 10 a 

20 maços por caixa (Conforme solicitado).  

Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo 

baú), de forma que os produtos fiquem protegidos 

de chuva, pó, fagulhas e etc. Suas Condições 

deverão estar  de acordo com a  instrução 

Normativa  nº 09/02 (sarc, avisa e inmetro) e a 

RDC 12/01 e alterações posteriores; 

 
 
 
 
 
 
 
 

31 

Tomate tipo Pera: extra A, vermelho, subgrupo II 

(colorido), apresentação normal, categoria I. Fruto 

Procedente de planta sadia, destinado ao 

consumo “In Natura“ ou como ingrediente na 

culinária, devendo estar fresco, ter atingido o grau 

ideal de tamanho, aroma, cor e sabor próprios de 

cada variedade, apresentar grau de maturação tal 

que permita suportar a manipulação, o transporte 

e conservar as condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão aceitos 

fruto com lesão grave: podridão, podridão apical, 

cancro, passado, dano por frio, queimado de sol, 

virose, dano profundo, imaturo, ocado. Estar livre 

de quaisquer lesões de origem mecânica ou 

causadas por insetos e doenças.  Não conter 

terra, sujidades, produtos químicos e corpos 

estranhos aderentes à superfície da casca, 

estarem isentos de umidade externa anormal, 

aroma e sabor estranhos, estarem livres de 

resíduos de fertilizantes. Isento de parasitas e 

larvas.  Tamanho médio e uniforme. Ponto de 

maturação conforme orientação do departamento 

gestor. Características sanitárias conforme 

legislação vigente. Tamanho médio e uniforme. 

Deverão ser acondicionados com caixa plástica 

limpa (lavada e higienizada a cada uso) e 

paletizável. Conter 20 kg do produto por caixa. 

 

 

 

Kg 

 

 

10.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

32 

Vagem Macarrão Curta Extra A: Elevada 

qualidade, bem desenvolvidas, compactas e 

firmes. É indispensável uniformidade na 

coloração, tamanho e conformação. Próprias para 

o uso na culinária, devendo ser procedentes de 

vegetais genuínos e sadios, serem frescas, de 

colheita recente, abrigadas dos raios solares e 

apresentar um estágio ideal de desenvolvimento 

quanto ao tamanho, aroma, cor, sabor 

(maturação). Estarem livres de terra aderente, 

 

Kg 

 

 

 

 

2.640 
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assim como sujidades, parasitas e larvas. 

Ausência de umidade externa anormal, odores e 

sabores estranhos, resíduo de fertilizantes ou 

produtos químicos aderentes à casca. Tamanho 

médio e uniforme. Não serão aceito produto com 

defeito grave: injúria por frio, murcho, passado ou 

granado, podridão e dano profundo. Deverão ser 

acondicionados com caixa plástica limpa (lavada 

e higienizada a cada uso) e paletizável. Conter 18 

kg do produto por caixa. 

  

 

33 

Peixe tilápia em cubos – peixe tilápia de primeira 

qualidade, limpo, sem espinha e pele, cortados 

em cubos pesando em média de 40 a 50g cada, 

congelado (-18º C), isento de aditivos ou 

substâncias estranhas que sejam impróprias ao 

consumo e que alterem suas características 

naturais (físicas, químicas e organolépticas). 

Deverá ser acondicionado em embalagem 

primária constituída de plástico atóxico 

transparente, isento de sujidades e ou ação de 

microorganismos. Devidamente selada a vácuo, 

com especificação de peso, validade, 

procedência, informações nutricionais, e número 

de registro do ministério da agricultura SIF, todas 

estas informações deverão estar na parte externa 

da embalagem. 

Kg 

 

1.760 

 

 

 

 

 

 

 

3 –  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A aquisição dos itens discriminados neste Termo de Referência, nas quantidades 

estimadas faz se necessária tendo em vista que parte dos itens do contrato vigente já 

foram utilizados devido a sua utilização na composição dos Kits de alimentos 

distribuídos aos alunos no ano anterior e a utilização dos itens referidos na 

composição do cardápio da alimentação escolar com o retorno das aulas presenciais. 

O fornecimento de produtos provenientes da agricultura familiar para a alimentação 

escolar do município para o exercício escolar de 2022, atende a Resolução/CD/FNDE 

nº26, de 17 de junho de 2013 no que se trata no Capitulo VI seção II. A presente 

aquisição visa o fornecimento de produtos de qualidade a Alimentação escolar, 

contribuindo para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados 

nas Unidades de Ensino estadual e  municipal de Igarapava, garantindo melhoria do 

rendimento escolar e garantindo a segurança alimentar e nutricional. 
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4 – LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

4.1. Os itens constantes do objeto desta licitação deverão ser entregues mediante 

prévia solicitação autorizada pelo setor de compras e conforme cronograma 

elaborado pelo setor, devendo os itens serem entregues de 2 a 3 vezes por semana 

na Cozinha Piloto deste Município, sito na Rua Ângelo Colmanetti, nº 75, 

Igarapava/SP, telefone (16) 31725424, em dias úteis das 05h30min às 13h00min 

diretamente para a funcionária responsável pela conferência e recebimento dos itens 

entregues e nas unidades escolares existentes e as que vierem ser inauguradas 

dentro do período de vigência do contrato, semanalmente, em dias úteis, das 7h00 

às 15h30, situadas na relação abaixo: 

Listas de Unidades Escolares 

Escolas Endereço 

EMEF-Industrial (Alfredo 

Cesário) 

Rua André Ribeiro Mendonça n°467/Telef.: 3172-

1405 Bairro Alto da fé 

EMEF- Jardel Rua José Macário dos Santos S/N°/Telef.: 3172-

2994 Bairro Assad Salim 

EMEF- Dantes Rua Benjamin Constant n° 443/Telef.: 3172-1301 

Bairro Centro 

EMEF- Usina Junqueira  Rua Três S/N° Usina Junqueira/Telef.: 3172-0339 

EMIF- Usina Parque Rua Três S/N° Usina Junqueira/Telef.: 3172-0339 

EMEF- Chico Ribeiro Rua Saldanha Marinho n° 365/Telef.: 3172-1809 

Bairro Centro 

Etec Antonio Junqueira da 

Veiga - Centro Paula Souza 
R. Cel. Francisco Martins/Telef.: (16) 3172-1814  

EMEI- Lucy Elena Gomes 

Bortoleto 

Av. Dr. Pereira Rebouças nº1480 /Telef.: 3172-

1227 Bairro Vila Marilene 

EMEIF- Maria Conceição Rua Joaquina Alves de Freitas n°150 /Telef.: 

3172-6732 Bairro Meybal Terra 

EMEIF- Nicolau Saad Rua Padre Zeferino n° 614/Telef.: 3172-4876 

Bairro Centro 

IF- Casa da Criança  Presidente Vargas n°125/Telef.: 3172-1078 Bairro 

Centro 
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Centro Maria Luzia Rua Azarias Arantes n 629/Telef.: 3172-

2815/5861 Bairro Vila Gomes 

EEEM- Bizutti Rua Joaquina Angélica Ferreira n°210/ Telef.: 

3172-1621 Bairro Santa Rita do Paraíso 

Alvorada nova Lar Escola Chácara Santa Ana, SN/ Telef.: 31722576 Rural. 

EMEIF- Alberto Faria Rua Rosina Basile Bortoleto n°135/Telef.: 3172-

2314 Bairro Waldir 

EMEIF- Cheda Moises  Rua João Pessoa n °231/Telef.: 3172-2339 Bairro 

Santo Antônio 

EMEIF- Orlando Rua Manoel Pignatti n° 309/Telef.: 3172-3189 

Bairro Evaristo Nunes 

EMEIF- Paulo Bortoleto Rua Georgides Gonçalves n° 81/Telef.: 3172-

5863 Bairro José Pimentel 

CRECHE- Diana Calil Benjamin Constan, 789/Telef.: 31727563 Bairro 

Saudade. 

CRECHE- Lucélia Souza Rua Juhiba Rodrigues Sora nº36/Telef.: 

31725961 Bairro Alceu Molina 

IF-AMADA José Teixeira, nº 725/Telef.: 3172-3205 Bairro 

Centro 

 

4.2. O contratado deverá realizar as entregas ponto a ponto, sendo o transporte e a 

embalagem por conta do mesmo (já incluso no preço final do produto). 

4.3. O(s) item (ns) deverá (ão) ser entregue(s) devidamente acondicionados em 

embalagem apropriada e resistente para o transporte, manuseio e armazenamento. 

4.4. O(s) item (ns) será recebido provisoriamente pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência e do 

Contrato. 

4.5. O(s) item (ns) poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes deste Termo de Referência e do Contrato, devendo 

ser substituído(s) no prazo de dois (dois) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.6 A aquisição dos produtos ocorrerá de forma parcelada, a critério da Administração 

Municipal, seguindo requisição e cronograma do setor solicitante, contando a partir da 

data de assinatura do contrato. 

4.7 Os produtos deverão ser entregues somente mediante requisição oficial prévia, 

encaminhada pelo Departamento de Compras ou pela Cozinha Piloto deste Município 

(não sendo aceitos, sob qualquer hipótese, precipuamente para fins de pagamento, 

materiais entregues e não requisitados). 

4.8 Após o envio da requisição, o que será feito mediante comunicado por e-mail ou 

por correspondência, o produto deverá ser entregue dentro do prazo máximo de 3 

(três) dias, contados do recebimento da requisição, em remessa (única), e deverão 

ser entregues na Cozinha Piloto de 2 a 3 vezes por semana ou Unidade escolar 

semanalmente previamente apontada na requisição. 

4.9 Os produtos não poderão ser substituídos no decorrer da contratação, sem a 

solicitação prévia da CONTRATADA e autorização da ADMINISTRAÇÃO, mesmo que 

sejam por produtos de qualidades equivalentes. 

5- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

5.1. A seleção do projeto de venda será feita seguindo os critérios da Resolução nº 6, 

de 08 de maio de 2020. 

6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será programado da seguinte forma: em 10 (dez) dias contados da 

apresentação da documentação fiscal (Nota Fiscal), respeitada a ordem de 

pagamento e respectivas normas fiscais e contábeis que regem a Administração 

Pública.  

6.2. A documentação fiscal para pagamento somente terá seu prazo de pagamento 

contado uma vez concedido o Termo de Recebimento Definitivo dos equipamentos e 

utensílios para Cozinha Piloto. 

6.3. Havendo qualquer irregularidade na documentação apresentada, esta será 

devolvida à CONTRATADA para a devida correção; nesta hipótese, o prazo para 

pagamento será interrompido e reiniciado a partir da entrega da documentação 

regularizada. 
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6.4. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada pedido de compra licitado, 

constando o valor unitário e total de cada item. 

7- DO VALOR ESTIMADO 

7.1 Com base nas cotações fornecidas o valor estimado previsto desta pretensa 

contratação será obtida através da média das cotações. 

8 - DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO  

8.1. Comunico que o servidor designado para ser FISCAL à frente do Contrato 

oriundo do Processo de licitação, será a auxiliar administrativa Aline Cristina Gobbi 

Custódio, CPF, nº 368.750.778-50 e o GESTOR do mesmo Contrato será o auxiliar 

administrativo Paulo Sérgio da Silva, CPF, n.º 194.955.088-51, ambos lotados no 

Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

 

 

Igarapava, 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 

Juliana Cornélia de  Jesus 

Diretora do Departamento Municipal de Educação 

 
 
 

 
 
Aline Cristina Gobbi Custódio                                    Paulo Sérgio da Silva                                                    
RG.44.695.805-0                                                            RG. 24.162.140-9 

Fiscal do contrato                                                         Gestor do Contrato 
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ANEXO II 
 

MÉDIA DOS VALORES COTADOS  
 
 
 

 

1. MODELO PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

1.1. A fim de agilizar os trabalhos da Comissão, solicitamos aos licitantes que preencham o arquivo 
“proposta.xml”, disponível no site www.igarapava.sp.gov.br, link “Licitações”, devendo o mesmo ser entregue 
impresso, datado e assinado, como também, gravado em um CD (Compact Disk) ou Pen Drive, com arquivo 
gerado em extensão.ret e colocado dentro do envelope “Proposta”. Para o preenchimento desse arquivo, utilize 
o aplicativo “COTACAO.EXE”, que está disponível no site www.fiorilli.com.br/cotacao.exe. 
 

2. DAS INSTRUÇÕES  
 

2.1. Instruções Gerais: 
 

a) Acessar o link Licitações disponível no site da Prefeitura Municipal de Igarapava 
(www.igarapava.sp.gov.br), na aba licitações, clique na chamada pública que deseja participar:   

 

b) Acessar o link http://www.fiorilli.com.br/cotacao.exe , salvar o arquivo e executar o Programa (arquivo 
com a extensão .exe), em seu computador;  
 

c) Abaixo da chamada pública, em CADASTRO DE PROPOSTAS, clique no arquivo 
“PROPOSTA_003/2022.xml”, depois salve o arquivo da “proposta” da chamada pública (arquivo com a 
extensão .xml) no seu computador;  

 

3. DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
 

3.1.  Depois de salvar o programa cotacao.exe, através do site: http://www.fiorilli.com.br/cotacao.exe , clicar 
sobre o arquivo cotacao.exe, que aparecerá esta tela inicial a seguir: 
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Tela inicial do Programa 

 

3.2. Para carregar as informações da chamada pública deve clicar em carregar arquivos e selecionar o 
arquivo “PROPOSTA_003/2022.xml” da chamada pública (arquivo com a extensão .xml), (salvo em seu 
computador) conforme a tela (modelo) abaixo: 
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Tela do Programa carregada pelo arquivo xml 

 

 

4. FUNCIONALIDADES DO PROGRAMA 
 

 

4.1. Preenchimento – são três abas para preencher: itens, dados cadastrais e dados da proposta. Dê um 
clique no valor unitário em cada item para preenchimento do valor, e na coluna observação (marca) preencha a 
marca de cada item.  
 

4.2. Imprimir - esta opção gera um relatório com a proposta comercial que deverá ser datada, assinada e 
entregue à Prefeitura Municipal de Igarapava dentro do envelope de Proposta no início da sessão.  

 

4.3. Confirmar - esta opção cria um arquivo (RET_PROPOSTA.XM), contendo os dados da empresa e os 
valores que foram digitados e confirmados para a chamada pública. O arquivo é gerado em cima do arquivo que 
foi carregado inicialmente (PROPOSTA.XML), e deverá ser gravado em um CD (Compact Disk) ou pen drive que 
será entregue à Prefeitura Municipal de Igarapava dentro do envelope Proposta no início da sessão. Obs: etiquetar 
o CD com o nome e e-mail da empresa e o número da chamada pública da Prefeitura Municipal de Igarapava.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br
mailto:igarapava.lic2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

e-mail: cpl@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic2@gmail.com  

 

Edital completo e anexos - Chamada Pública 003 / 2022 – Agricultura Familiar – Depart. Educação                                                                                              Página 33 de 45 
 

 

ANEXO IV 
 
 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, POR MEIO DE 
AGRICULTORES FAMILIARES, PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA E ************* 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP, com sede à Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413 – Centro, Igarapava/SP, inscrito no 
CNPJ sob n.º 45.324.290/0001-67, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ RICARDO RODRIGUES 
MATTAR, portador do RG nº 23.646.285 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 162.070.128-60, residente e domiciliado 
nesta cidade de Igarapava/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado____ (nome do grupo 
formal) com sede à _____________, n.º____, em ______/UF, inscrita no CNPJ sob n.º 
________________________, ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.º CPF), ou fornecedor 
individual (nome e CPF) doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas Leis 11.326/2006 e 
11.947/2009, bem como artigos 25 e 29, § 3º da Resolução CD/FNDE/MEC n° 04, de 02/04/2015; Resolução 06, 
de 08/05/2020, e Resolução 21, de 16/11/2021 e Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal 9412/2018, tendo em 
vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
1.1. Constitui objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (VERDURAS, FRUTAS E 
LEGUMES IN NATURA, PRÉ-PREPARADO E CONGELADO E PESCADO), PARA COMPOSIÇÃO DO 
CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, POR MEIO DE AGRICULTORES FAMILIARES, por meio de verba 
proveniente do FNDE/PNAE. A contratação é realizada de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N.º ___/2022, a 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte 
integrante deste Instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP/ano, referente à sua 
produção e deve obedecer às seguintes regras, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar: 
 
a) para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx;  
 
b) para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do 
número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

 
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares 

(DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica) 
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CLÁUSULA QUARTA: 
 
4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

 
5.1. O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até o período de 12 (doze) meses a contar data de assinatura deste contrato; 
 
5.2. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita de acordo com as requisições feitas pelo 
Departamento de Compras do Município, devendo ser entregues de 2 a 3 vezes por semana na Cozinha 
Piloto, na rua: Ângelo Colmaneti, nº 75, Igarapava-SP, em dias úteis das 05h30min às 13h00min e nas 
unidades escolares, semanalmente, em dias úteis, das 7h00 às 15h30. 
 
5.2.1. Os endereços das unidades escolares que receberão as entregas estão listados no Termo de Referência 
anexado ao Edital (ANEXO I).  
 
5.2.2. O CONTRATADO deverá realizar as entregas ponto a ponto, devendo o transporte e a embalagem ser 
realizados por sua conta, estando ambos já incluídos no preço final do produto. 
 
5.2.3. O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregue(s) devidamente acondicionados em embalagem apropriada e 
resistente para o transporte, manuseio e armazenamento. 
 
5.4. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

 
5.5. Os produtos não poderão ser substituídos no decorrer da contratação sem a solicitação prévia do 
CONTRATADO e autorização da Administração, mesmo que se trate de produtos de qualidades equivalentes. 
 
5.6. O(s) item(ns) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
do Termo de Referência e do Contrato, devendo ser substituído no prazo de 02 (dois) dias a contar da notificação 
do CONTRATADO, sendo esta substituição realizada às suas custas, sem prejuízo de aplicação da(s) 
penalidade(s). 

 
CLÁUSULA SEXTA: 

 
6.1. Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
_____________ (_______________________), conforme a seguir: 
 
6.2. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) receberá o valor____(descrever todos 
os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando ____(valor total do projeto de venda), conforme a 
seguir: 
 
6.3. Agricultor individual: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
_____________ (_______________________), conforme a seguir: 
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Nome do 

Agricultor da 

Família 

CNPJ CPF DAP Produto Und. Qtd. 
Preço 

Proposto 
Valor Total 

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

 
7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA: 
 
8.1. As despesas para atender os dispêndios dessa chamada pública, correrão por conta de dotações 
orçamentárias devidamente consignadas no orçamento vigente sob a classificação abaixo, sendo os recursos 
provenientes de repasses do Governo Federal através do PNAE. 
 
020607 12 361 0212 2292 0000 Manutenção Merenda Escolar Fundamental 

458 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.02.19 100.018 MERENDA ESCOLAR ESTADUAL  

 

020607 12 361 0212 2292 0000 Manutenção Merenda Escolar Fundamental 

459 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11 285.000 RECURSOS DO PNAE-ENSINO FUNDAMENTAL 

 

020607 12 365 0212 2291 0000 Manutenção Merenda Escolar Infantil Pré-Escola 

471 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11 284.000 RECURSOS DO PNAE-PRÉ-ESCOLA 
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020607 12 365 0212 2299 0000 Manutenção Merenda Escolar Infantil Creche 

475 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11 283.000 RECURSOS DO PNAE-CRECHE 

 
CLÁUSULA NONA: 

 
9.1. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada 
faturamento. 
 
9.1.1. Deverá ser apresentada, também, Nota Fiscal pelo Grupo Formal.  
 
9.2. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao CONTRATADO e seu 
pagamento só ocorrerá após a sua adequação e o consequente processamento pelo Departamento de Finanças. 
 
9.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: 

 
10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, o CONTRATADO ficará sujeito 
às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
 
10.1.1. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
10.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
10.1.2.1. Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento, por dia de atraso; 
 
10.1.2.2. A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  
 
10.1.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
10.1.4. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer ao CONTRATADO, 
após a sua imposição; 
 
10.1.5. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório; consequentemente, o pagamento 
delas não exime o CONTRATADO da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
11.1. Nos casos de inadimplência do CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n.º 
11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 
de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
13.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
14.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 
15.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
 
15.1.1. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
 
15.1.2. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
 
15.1.3. Fiscalizar a execução do contrato; 
 
15.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
15.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato, sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar 
o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 
16.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Departamento de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

 
17.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º ___/2022, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 
e Resolução CD/FNDE/MEC Nº, de 02/04/2015, Resolução 06, de 08/05/2020 e resolução nº 21, que dispõe sobre 
o atendimento da alimentação escolar aos estudantes da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

 
18.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as 
suas condições essenciais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
 
19.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
 
20.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Dezenove, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
20.1.1. Por acordo entre as partes; 
 
20.1.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
20.1.3. Qualquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
 
21.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o período 
de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
 
22.1. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº ___/ 
2022 e respectivos anexos, bem como ao Projeto de Venda apresentado pelo CONTRATADO. 
 
22.2. É competente o Foro da Comarca de Igarapava para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 
 
22.3. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Igarapava, ____de________ de 2022. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

(Agricultores Familiares no caso de grupo informal) 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ____________________________________CPF:____________________ 
 
2. ____________________________________CPF:____________________ 
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ANEXO V 
PROJETO DE VENDA 

 

Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
 

 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital/chamada pública nº ___ / 2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 
 

1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 
representante legal  

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 
 

 

B – Grupo Informal 
 

1. Nome do Proponente  
 

3. Endereço  4. Município  5.CEP 
 

6. Nome da Entidade Articuladora  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

7.CPF  8.DDD/Fone 
(016)3173 - 8200 
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C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome 2. CPF  CNPJ 3. DAP 4. Nº. da Agência 5. Nº. da Conta Corrente 

      

      

      

      

      

      

      

      II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade  
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2. CNPJ  
45.324.290/0001-67 

3 .Município 
IGARAPAVA/SP 

4. Endereço  
RUA DR. GABRIEL VILELA,  N° 413 

5. DDD/Fone 
(016) 3173 – 8200 

6. Nome do representante e e-mail 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR / prefeitura@igarapava.sp.gov.br. 

7 .CPF 
162.070.128-60 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. Nome do Agricultor 
Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 
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      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 
Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 
Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor 

 1. Nome do Agricultor 
Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 
Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor 

Total do projeto 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 

5.Valor Total por 
Produto 
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    Total do 
projeto: 

 

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 
 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

CPF:   

 IGARAPAVA - SP,     DE                    DE 2022. 
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ANEXO VI 

TERMO DE RECEBIMENTO 

1. Atesto que o Departamento de Educação, através do setor de Merenda Escolar , representada por Paula 
Silva Maranha Borges (Nutricionista), CRNS: 21513 recebeu em _____/_____/______ ou durante o período 
de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es)-
__________________________________________________________________________________ os 
produtos abaixo relacionados: 

 

2.  Produto  3.  Quantidade 4.  Unidade  
5.  Valor  
Uni tár io  

6 .  Valor  Tota l  
(*)  

     

     

     

     

     

     

     

7 .  Tota is  
    

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ _________ 
(_____________________________). 
 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos 
por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 
estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

_____________________, ____ de __________ de _____. 

 

 

_________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NUTRICIONISTA 

 

________________________________________ 

Representante do Grupo Fornecedor 
Ciente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

Entidade Articuladora 
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ANEXO VII 

 

CHAMADA PÚBLICA 003/2022 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR. 

 

 

A empresa____________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________________________________________________, por intermédio de seu  

representante legal o Sr. (a)___________________________________ portador (a) da  

Carteira de Identidade nº  _____________________________ e do CPF nº  

_________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva:  

 

Emprega menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (______). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

______________________ ______ de _________________ de 2022. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VIII 

 

 

  

CHAMADA PÚBLICA 003/2022 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 

 

* No caso de Grupo Formal e Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a 

declaração individualmente 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2022) 

 

Eu, ______________________________________________, CPF nº 

__________________________________________, DAP nº 

___________________________________ declaro para os devidos fins que os gêneros 

alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são produzidos na minha 

Unidade de Produção Familiar. 

 

 

 

 

Município, ____/____/_____ 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br
mailto:igarapava.lic2@gmail.com

